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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 850/2007

Garça, 29 de outubro de 2007.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 076/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 076/2007, através do qual estamos solicitando a alteração do artigo 1º e do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 4.141/2007, uma vez que não constou a destinação da permuta, inviabilizando os procedimentos junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como a divergência da metragem da área em que sobrou e sua respectiva indenização, relativa ao lote I, da Quadra A.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 107/2007

ALTERA A LEI 4.141/2007

A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º e o § 1º, do artigo 3º, da Lei 4.141/2007, passam a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à permuta do imóvel de 1.209,34 m², de propriedade do Município, a ser desmembrado por área igual aos imóveis de propriedade privada composta pelas áreas I a XVIII, para fins de execução de melhoramentos de vias e logradouros públicos, conforme abaixo descritas:

...”.

“Art. 3º ...

§ 1º Diante da verificação de sobra de área de 75,47 m², na permuta relativa ao lote I da Quadra “A”, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder na forma do artigo 184, da Lei Orgânica Municipal, recebendo o valor de R$ 905,64 (novecentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos), relativo à diferença conforme Laudo de Avaliação que faz parte integrante desta Lei.
...”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 29 de outubro de 2007.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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